DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
À MS Administração Judicial 
Processo nº (inserir)

(inserir aqui nome do Credor), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito no CPF sob o nº (informar) e no RG nº (informar, se houver), residente e domiciliado junto à (inserir endereço completo - logradouro, número, complemento, localidade, CEP, município e Estado), por seu representante legal (informar caso esteja representado por Advogado), vem, por intermédio da presente, apresentar pedido de DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO ADMINISTRATIVA, nos termos que seguem.

Nos termos do edital do art. 7º, §1º da Lei 11.101/05, o demandante foi arrolado na condição de credor da (recuperação judicial ou falência) no patamar de (informar o valor habilitado em números e escrito por extenso), na categoria dos créditos (inserir classificação do crédito de acordo com o previsto no artigo 41 da Lei nº 11.101/2005 – crédito trabalhista, garantia real, quirografário ou ME e EPP).

Entretanto, o valor do crédito devido perfaz a quantia de R$ (informar o valor em números e escrito por extenso) oriundo de (informar a origem do crédito: contrato de prestação de serviço, fornecimento de matéria-prima, relação trabalhista, ações judiciais já liquidadas, etc.), correspondente à classe (inserir classificação do crédito de acordo com o previsto no artigo 41 da Lei nº 11.101/2005 – crédito trabalhista, garantia real, quirografário ou ME e EPP) devidamente atualizado até a (data do pedido de recuperação judicial ou da decretação da falência), ocorrida em (informar a data).

De todo exposto, requer seja retificado o valor do crédito habilitado para (informar o valor correto em números e escrito por extenso) a integrar a categoria dos créditos de natureza (inserir classificação do crédito de acordo com o previsto no artigo 41 da Lei nº 11.101/2005 – crédito trabalhista, garantia real, quirografário ou ME e EPP ou, em se tratando de falência nos termos do art. 83).

Cidade, dia/mês/ano.

Termos em que pede deferimento.
______________________________
(Assinatura do Credor)
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Nos termos do Art. 9º da Lei n° 11.101/05, a Divergência Administrativa deve estar instruída com todos os documentos necessários para a comprovação do crédito, tais como: contrato de prestação de serviços, notas fiscais, faturas, solicitação de serviço, e-mails, decisões judiciais, certidão de crédito emitida pelo Juízo, etc.

O valor do total do crédito pleiteado deve estar consubstanciado em memória de cálculos pormenorizada, devidamente atualizados até a data da decretação da falência ou do pedido de recuperação judicial.  

Se houver, indicar a garantia prestada pelo devedor, com a devida comprovação, bem como indicação de demais provas a serem produzidas para verificação dos créditos.

DIRETRIZES OPERACIONAIS AO CREDOR

I. Informar dados bancários para futuros pagamentos;
II. Declarar existências de penhoras e/ou retenções;
III. Listar processos correlatos, com o respectivo número e juízo competente;
IV. Manter e-mail atualizado, pois é o canal preferencial de comunicação.

